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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 23 (vinte de três) dias do mês de abril de 2025
(dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 13ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque, Carlos Augusto Gomes Correia e a Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Câmara, bem como a Exma. Sra. Dra. Luzanira
Maria Formiga - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Silvia Maria Rodrigues Costa – Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. José
Ricardo Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e,
sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula
51530 – JULGAMENTOS: 01 - 0623222-76.2018.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/3ª Vara Cível. Agravante:
Companhia de Alimentos do Nordeste – CIALNE. Agravada: Santa Ana Comércio de Alimentos Ltda-ME. Relator:
Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
do dia 30 de abril do ano em curso. 02 - 0623222-76.2018.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível.
Agravante: Santa Ana Comércio de Alimentos Ltda. Agravada: Companhia de Alimentos do Nordeste- CIALNE. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
30 de abril do ano em curso. 03 - 0592422-92.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apte/Apdo: Isaías
Cândido Barbosa e outros. Apte/Apdo: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 04 -
0107899-51.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: J. J. Distribuidora de Alimentos e
Serviços Ltda. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 05 - 0026937-61.2007.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Wladimir Holanda Salmin. Apelada: Rabelo Veículos Ltda.
Apelado: Francisco Messias Rebouças. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 d e abril do ano em curso. 06 - 0161982-85.2017.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apte/Apda: Manhattan Beach Riviera Empreendimentos Imobiliários Ltda
e outra. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apda: Flávia Colares Aquino. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 d e abril do ano em
curso. 07 - 0154733-83.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A.
Apelada: SM Administradora Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 08 - 0021269-46.2006.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Advance Indústria Têxtil Ltda. Apelado: Thiago Tarifa Alencar e outros.
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 30 d e abril do ano em curso. 09 - 0175088-80.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível.
Apelante: Francisco Alison Alves Marques. Apelado: Banco Safra S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 10 -
0864989-49.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada:
Esmaltec S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 30 d e abril do ano em curso. 11 - 0183025-49.2015.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Fabiane Rocha Martins. Apelada: Auciliene Lima da Silva. Apelada: Allianz
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Seguros S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 30 d e abril do ano em curso. 12 - 0155989-03.2013.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/28ª Vara Cível. Apte/Apda: Construtora São Bernardo Ltda. Apte/Apdo: Antônio Quariguasi de Carvalho
Frota Filho. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 13 - 0123450-08.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara
Cível. Apelante: Alpha Park Incorporações Ltda e outros. Apelado: Saulo Marinho Câmara e outro. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
30 de abril do ano em curso. 14 - 0189683-84.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: W & L
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Harmony Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Júnia Maria
Viana de Andrade. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 15 - 0002373-78.2018.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro
do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: José Mairton Cruz. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de
abril do ano em curso. 16 - 0635500-36.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: José
Arteiro de Moraes Júnior. Agravada: Associação dos Condomínios Complexo Navegantes. Agravada: Gleisilvane
Ferreira Paiva Montenegro. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 17 - 0278518-43.2021.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelante: Tarciana Coimbra
Alves. Apelante: Movenord Móveis do Nordeste Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 d e abril do ano em curso. 18 - 0003379-
52.2016.8.06.0031 - Apelação Cível – Alto Santo/Vara Única. Apelante: Maria Maricilma Guerra e outros. Apelado: Adauto
César Rufino Medeiros e outros. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 19 - 0245293-32.2021.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Paula Felício de Paula dos Santos e outra. Apelado: Jonaldo João de
Morais. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 20 - 0200589-65.2022.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª Vara
Cível. Apte/Apda: Concretizar Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apda: Maria Erilândia Bezerra Silva. Relator:
Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
do dia 30 d e abril do ano em curso. 21 - 0635997-16.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara Cível.
Agravante: SERENG Construção e Engenharia Ltda. Agravada: Caçula Empreendimento Imobiliário S/A. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
30 d e abril do ano em curso. 22 - 0069207-72.2016.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível. Apelante: Josenira
Vasconcelos Martins Freire e outro. Apelado: Edmundo Cordeiro de Almeida. Apelado: Espólio de Eliodina Cordeiro de Almeida.
Apelado: José Aurélio de Almeida Monte e outro. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 de abril do ano em curso. 23 - 0000839-04.2014.8.06.0192 - Apelação
Cível - Iracema/Vara Única. Apelante: Espólio de Adauto Leite da Silva. Apelado: Daniel Fernandes Pinheiro e outra. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30
de abril do ano em curso. 24 - 0152941-60.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Maria de Fátima
Silva Oliveira. Apelado: Espólio de Francisco Francílio Ribeiro. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 d e abril do ano em curso. 25 - 0621754-
33.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Acopiara/2ª Vara Cível. Agravante: A. R. de L. Agravado: A. R. de L. F. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30
d e abril do ano em curso. 26 - 0210301-26.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: FORTCASA
Incorporadora e Imobiliária Ltda. Apelado: DAVID DA SILVA VALENTIM. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 30 d e abril do ano em curso. 27 - 0886756-
46.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda.
- Em Recuperação Judicial. Apelado: Diego Dias Alves Lemos. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 28 - 0626299-83.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacoti/Vara Única.
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Agravante: Antônio Guilherme Brito de Sousa e outros. Agravado: Francisco Antônio Ferreira Ribeiro e outros. Relator: Des. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 29 - 0287350-65.2021.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Antônia Suzi Helena Rabelo Aguiar e outros. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator: Des. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 30 - 0238569-46.2020.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Focus Intervenção
Comportamental Eireli ME. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 31
- 0010682-57.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível. Apelante: José Antônio Teixeira Lima. Apelado: Banco do
Brasil S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 32 - 0638612-
76.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Baturité/1ª Vara Cível. Agravante: Clenilda Maria dos Santos. Agravada: Maria das
Dores dos Anjos Segundo e outros. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 33 - 0620651-88.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/18ª Vara Cível. Agravante: Maria Cecilia Nogueira.
Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 34 - 0070883-54.2005.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante:
Mariana Alves da Silva. Apelado: José Osvaldo de Lima e outros. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 35 - 0122878-18.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara
Cível. Apte/Apda: Exact Invest Brasil Investimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apda: Massa Falida de Porto Freire
Engenharia e Incorporação Ltda. Apte/Apda: Montblanc Residence Investimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apda:
Saguaro Imobiliária Ltda e outras. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator.36 - 0217045-66.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Premium Comércio
de Veículos e Peças Ltda. Apelante: Caoa Chery Automóveis Ltda. Apelada: Tatiane de Oliveira Lima. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.37 - 0007752-09.2018.8.06.0112 -
Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Francisco Maurício da
Silva. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 38 - 0002602-
49.2013.8.06.0168/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Solonópole/Vara Única. Embargante: Maria Laura de Lima.
Embargado: Banco Industrial do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 39 - 0123911-48.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Banco Safra
S/A. Apelada: Construtora Borges Carneiro Ltda - Em Recuperação Judicial. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 40 - 0838113-57.2014.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Edilson Sotero Lucas Júnior e outros. Apelada: FCA Fiat Chrysler Automóveis Brasil
Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 41 - 0014679-
11.2016.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível. Apelante: Jocivânia Maria Oliveira da Silva e outra. Apelado:
Sivaldo Carneiro de Andrade e outro. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 42 - 0191685-90.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: A G V Brasil Associação de
Autogestão Veicular. Apelado: Antônio Lucivando Almeida Cajazeiras. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 43 - 0200560-72.2022.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara. Apelante: Lia Frota,
representada por sua genitora Mariane Mendes Frota. Apelado: Condomínio Sobral Shopping. Relator: D e s . EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 44 - 0111297-74.2017.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/13ª Vara Cível.  Apte/Apda: Serpronto Comércio e Serviços de Produtos Médicos Ltda - EPP. Apte/Apdo: Rômulo César de
Oliveira Magalhães. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 45 -
0263392-84.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Margarida Rosa da Silva. Apelada: Société Air
France. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 46 - 0036956-
40.2014.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apte/Apdo: Francisco Gil Cruz Alencar e outro. Apte/Apdo:
Cícero Romilso Nogueira Luciano. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 47 - 0001576-63.2018.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível. Apelante: Jocivânia Maria de Oliveira Silva
Alves e outra. Apelado: Wagner Bendo de Andrade. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta
pelo eminente Relator. 48 - 0288290-93.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Janaína Kelly
Rodrigues de Almeida. Apelada: Hapvida Assistência Médica S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 49 - 0089046-43.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível -
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(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Estefânia Camurça Barbosa Pontes. Apelado: Espólio de Jose
Newton Padilha Brandão. Apelado: Vicente Nelson Brandão Júnior. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do julgamento:
Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. Germana Camurça Moraes OAB: 11844/PB, dispensou a
leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”. 50 - 0192388-89.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Antônio Djacir Gomes do Carmo, registrado civilmente como Antônio
Djacir Gomes do Carmo. Apelante: Maria de Fátima Pereira de Souza. Apelado: José Augusto Fernandes da Silva.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram
oralmente os advogados das partes apelante e apelada, Dr. Eugênio Duarte Vasques OAB: 16040/CE e Dra. Pauline Lima da Costa OAB:
39732/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.51 - 0200858-91.2023.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2ª Vara - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
Apelante: Francisco Moisés da Costa. Apelado: Francisco Jonas da Costa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Humberto Freitas da
Costa OAB: 232147/RJ. A Defensoria Pública do Estado do Ceará requereu apenas preferência na ordem. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 52 - 0161942-40.2016.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Rr Scheeffer Comercial de Alimentos Ltda.
Apelada: Real Pan Comércio Indústria de Panificação LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelada, Dr. Luiz Sávio Aguiar Lima OAB:
16911/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 53 - 0003401-
32.2005.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante:
Multipolipetrus S/A. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Francisco Ernando
Uchôa Lima Sobrinho OAB:10054/CE. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria.
Julgamento adiado para sessão de 30 de abril do ano em curso. 54 - 0271132-93.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª
Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelado: Raimundo
Nonato Galdino. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões os
advogados da parte apelada, Dr. Gustavo Albano Amorim Sobreira OAB: 13552/CE e Dr. Jorge Leite Chianca Filho OAB: 31177/CE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 55 -
0050317-07.2021.8.06.0104 - Apelação Cível - Itarema/Vara Única - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante:
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelada: Maria Jaqueline do Nascimento dos Santos. Relator: D e s . EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o
advogado da parte apelante, Dr. Rafael Carneiro de Castro OAB: 17.275/CE. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa
para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 30 de abril do ano em curso. 56 - 0194439-73.2017.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Vânia Maria Lemos Pontes.
Apelada: J E X Empreendimentos e Administração de Investimentos Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Carolina Barreto Alves
Costa OAB: 21484/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 57 - 0114930-59.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: CREDMIX Crédito e Fomento Mercantil Ltda. Apelada: Delta Participações S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada
da parte apelada, Dra. Larissa Lucho Zimmer OAB: 43345/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
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dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 - 0051249-05.2020.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara
Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Apelada:
Eroneide Inácio Costa de Carvalho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de
sessões o advogado da parte apelante, Dr. Shalon Michaelli Angelo Tavares OAB: 24016/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.59 - 0200394-72.2022.8.06.0175 - Apelação
Cível - Trairi/2ª Vara - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Francisco Pereira dos Santos. Apelada: Aqualider
Empreendimentos e Participações Ltda. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados da parte apelante e apelada, Dr. Paulo Góes Fragoso
Ponte OAB: 46656/CE e Dr. José Vieira de Albuquerque Neto (OAB: 50.511/PE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 60 - 0009634-21.2012.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª
Vara - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Central Eólica Mundaú S/A. Apelado: José Americano de
Brito. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelante,
Dra. Priscila Leite Alves Pinto OAB: 31491/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 61 -
0000134-14.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência - (EXTRA PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Tauá. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento,
declarando a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá, o suscitado, nos termos do voto do Relator.” 62 -
0001390-26.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência - (EXTRA PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Aracati. Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Aracati – Síntese do julgamento: “A Turma,
por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a
competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Aracati, o suscitado, nos termos do voto do Relator.” 63 - 0140700-
20.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/2ª Vara Cível. Embargante: Naturalle Indústria de Móveis –
Eireli. Embargada: Ladosul Decorações Ltda. - EPP e outra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.64 - 0057751-96.2016.8.06.0112 - Apelação Cível -
Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: L P D Indústria e Comércio de Móveis Ltda e outro. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 65 - 0287354-68.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante:
Carlos Alberto Peres Viana. Embargado: José Aécio Vasconcelos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.66 - 0209330-94.2020.8.06.0001/50001 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/28ª Vara Cível. Embargante: ESHO - Empresa de Serviços Hospitalares S/A. Embargado:
Francisco das Chagas Canuto. Terceiro: PBL Compra de Créditos Judiciais Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 67 - 0201666-
54.2024.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Crato/2ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S.A. Embargada:
Joana Aurélia Leal dos Santos Monteiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”.68 - 0241340-94.2020.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível. Embargante: Supermercado Cometa Ltda. Embargado: Francisco Nailson
da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
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termos do voto do Relator”. 69 - 0261143-24.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Francisco das
Chagas Alves. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 70 - 0201260-32.2024.8.06.0136 - Apelação Cível - Pacajus/2ª
Vara. Apelante: Maria de Fátima Queiroz de Almeida. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.71 - 0634535-
24.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Boa Viagem/2ª Vara. Agravante: ADJANE RODRIGUES DA SILVA. Agravada: MARIA DE
LOURDES DA SILVA ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - 0136957-02.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante:
Ângela Cristina Sampaio Teixeira. Apelada: MRV Engenharia e Participações S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.73 - 0631562-
96.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Agravante: Espólio de Sotero Alves Ribeiro.
Agravado: Espólio de Francisca Furtado Ribeiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.74 - 0288571-83.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara
Cível. Apelante: Maria José Gaioso Carneiro. Apelada: Ezze Seguros S/A. Apelada: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social
- FACHESF. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 75 - 0507907-
27.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Maria Augusta de Oliveira e outra. Apelada: Harmony
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - 0633831-45.2023.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/26ª Vara
Cível. Agravante: JVS Engenharia Ltda. Agravado: Espólio de Joesito Vieira Gomes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 77 - 0160797-
41.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Golden Park Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado:
Vinícius Domingues. Apelada: Fortalece Empreendimentos Imobiliários Ltda e outras. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 78 - 0286113-
25.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Tecpar Transportes e Logística Ltda e outros. Apelado:
José Javando Linhares Filho e outra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 79 - 0201708-39.2022.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/1ª Vara
Cível.Apelante: Francisca Rosa de Jesus Maia. Apelada: SEBRASEG Clube de Benefícios Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - 0066653-
97.2019.8.06.0123 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível. Apelante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Apelada: Lúcia
Elizabeth Liola Gomes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 81 - 0200408-54.2024.8.06.0056 - Apelação Cível - Capistrano/Vara Única. Apelante: Raimundo
Antônio do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 82 - 0241233-
11.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Ana Luiza Oliveira de Azevedo. Apelado: Banco do Brasil
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
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voto do Relator”. 83 - 0209045-04.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: José Ursulino de
Vasconcelos. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 84 - 0202481-54.2024.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível.
Apelante: Antônia Paula Pereira. Apelado: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 85 - 0200714-07.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Francisca Aldeniza da Silva.
Apelado: Banco Paulista S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 86 - 0002965-78.2002.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível.
Apelante: José Herculano da Silva. Apelada: Joana Martins da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 87 - 0857668-60.2014.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Roberto Bruno Rocha. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 88 - 0200260-15.2024.8.06.0130 - Apelação
Cível - Mucambo/Vara Única. Apelante: José Francisco dos Santos. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 89 - 0200448-
37.2023.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única.Apelante: Lúcia Pereira Apoliano. Apelada: Bradesco Auto/RE Companhia
de Seguros S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - 0201765-27.2024.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível.Apelante:
Banco Agibank S/A. Apelado: Antônio Benício de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 91 - 0000290-42.2018.8.06.0066 - Apelação Cível -
Cedro/Vara Única. Apelante: A. K. A. de S. Apelado: J. J. de A. F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - 0000293-94.2018.8.06.0066 - Apelação Cível
- Cedro/Vara Única. Apelante: A. K. A. de S. Apelado: J. J. de A. F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 93 - 0252255-03.2023.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Maria Auxiliadora da Silva Patrício. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 94 - 0206604-
11.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Aldeide Angelo do Amaral. Apelado: Banco Santander
(Brasil) S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 95 - 0201459-42.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética
do Ceará - ENEL. Apelado: Júlio Antônio Sampaio de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 96 - 0201248-64.2023.8.06.0035 - Apelação Cível -
Aracati/1ª Vara Cível. Apelante: Maria Tereza Andrade da Silva. Apelante: Edmilson Rodrigues da Silva Filho. Apelada: Movida Locação
de Veículos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 97 - 0226203-33.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Banco Pan
S/A. Apelada: Ana Lúcia Brandão. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
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PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 - 0200196-04.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante:
Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco das Chagas Elias Bezerra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 99 - 0201146-47.2023.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Maria Guedes de Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - 0633616-
35.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itarema/Vara Única. Agravante: IRADES VASCONCELOS CORDEIRO. Agravado:
Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 101 - 0233965-37.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara
Cível. Apelante: Maria Dias de Souza. Apelada: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Banco Hyundai Capital
Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - 0256777-44.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível.
Apelante: Manoel Rony Santos da Silva. Apelada: Adtalem Educacional do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 103 - 0222916-
67.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara de Família. Apte/Apdo: A. V. de C. Apte/Apdo: R. D. S. S. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”. 104 - 0202124-88.2023.8.06.0303 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível. Apelante: Ministério
Público do Estado do Ceará. Apelado: G. C. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - 0218209-90.2020.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Apelada: LOKTEC Tecnologia Em
Segurança Integrada Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 106 - 0030928-90.2012.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/2ª Vara.
Apte/Apdo: Joaci Soares Bezerra. Apte/Apda: Caixa Seguradora S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 - 0051157-
70.2021.8.06.0151/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Quixadá/1ª Vara Cível. Embargante: Francisco Fernandes Rodrigues
Martins. Embargado: Emanoel Ribamar Alencar Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 108 - 0128881-91.2016.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Centro de Educação Universitário e Desenvolvimento Profissional Ltda. - CEUDESP.
Apelada: Faculdade Eficaz Maringá Ltda Me. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - 0203606-96.2022.8.06.0112 - Apelação
Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: L. V. dos S. Apelado: L. C. V. dos S. Relator: Des. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO. . Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.110 - 0200250-78.2024.8.06.0062 - Apelação Cível
- Cascavel/2ª Vara. Apte/Apda: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apte/Apdo: Everardo Lima de Alencar. Julgadores: O Exmo. Sr.
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e o Exmo. Sr. Des. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
de Everardo Lima de Alencar e dar parcial provimento ao apelo da ENEL, nos termos do voto do Relator”. 111 - 0639118-
52.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/32ª Vara Cível. Agravante: João Paulo Sousa Dias. Agravado: Banco Pan
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S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 112 - 0200258-41.2024.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara. Apelante: M. F.
da S. Apelado: M. B. da S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 113 - 0200089-53.2024.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única.
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria do Livramento Veras de Castro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 114 - 0200389-73.2023.8.06.0059 -
Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Maria Simplício de Medeiros. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 115 - 0200401-42.2024.8.06.0095 - Apelação Cível - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Apelante: V. L. L. V. Apelado: C.
S. V. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 116 - 0201953-62.2023.8.06.0035 - Apelação Cível - Aracati/2ª Vara Cível. Apelante: Clécio
Ferreira de Almeida. Apelado: Alexsandro Amaral de Brito. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 117 - 0266743-
31.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Maria das Graças Maia Cortez. Apelada: Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 118 - 0894303-40.2014.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apte/Apda: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial.
Apte/Apda: Maria do Carmo Annunciata Carrozzo Latorre. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do apelo da Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda para dar parcial provimento e não conheceu do
apelo de Maria do Carmo Annunciata Carrozzo Latorre, nos termos do voto do Relator”. 119 - 0380636-35.2000.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apte/Apda: Têxtil Horizonte Etiquetas Ltda e outro. Apte/Apdo: Banco Bradesco BERJ
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
do Banco Bradesco BERJ S/A e dar parcial provimento ao apelo da Têxtil Horizonte Etiquetas Ltda e outro, nos termos do voto do Relator”.
120 - 0124105-43.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Ceará Loteamentos Ltda. Apelado:
Thiago Cruz de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 121 - 0008983-76.2016.8.06.0133 -
Apelação Cível - Nova Russas/2ª Vara. Apelante: Hamilton Timbó Dias (fls. 240/242). Apelante: Espólio de Vicente
Mourão Carlos e outra (fls. 274/290). Apelado: Francisco das Chagas Bezerra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 122 - 0009273-
33.2015.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara. Apelante: Incertos e Desconhecidos. Apelado: Antônio Carlos
Fontenele. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 123 - 0111149-92.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: L R
Araújo Produtos de Horta Ltda ME e outros. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 124 -
0115857-93.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Luciene Freire Holanda. Apelado: Luiz
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André de Araújo e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitdas, nos termos do voto do Relator”. 125 - 0176917-62.2019.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: José Carlos Gildo e outra. Apelado: José Pergentino Pompeu
Magalhães e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”. 126 - 0134723-18.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Três
Dimensões Engenharia Ltda. Apelada: MM Gesso Drywall Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 127 - 0203419-
96.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Francisco Roger Araújo de Sousa. Apelado:
Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do
recurso, nos termos do voto do Relator”. 128 - 0131472-26.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante:
Veriland Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Agostinho Correia Gomes Borlido. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 129 - 0632195-
83.2019.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Pedro Lukka Martins de
Azevedo. Embargada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 130 - 0162540-
28.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelante:
Fundação Getúlio Vargas. Apelado: Alexandre Medeiros Fontenele. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 131 - 0171667-
82.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/20ª Vara Cível. Embargante: Integral Engenharia Ltda.
Embargada: T. R. dos Santos Bezerra EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 132 - 0050505-44.2020.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova
Russas/2ª Vara. Apte/Apdo: Willian Oliveira de Freitas dos Santos. Apte/Apdo: Antônio Elson Pereira Sales. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de Antônio
Elson Pereira Sales e dar parcial provimento ao apelo de Willian Oliveira de Freitas dos Santos, nos termos do voto do Relator”. 133 -
0202358-84.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Ortobom - Indústria Cearense de
Colchões e Espumas Ltda. Apelada: Potiguar Comércio de Colchões Ltda – ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 134 - 0126923-
02.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: José Júlio César Freitas da Silva. Apelada: Flavia
Maria de Andrade Lima e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 135 - 0236166-70.2021.8.06.0001/50001 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento.
Embargada: Maria Gláucia Barbosa dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 136 - 0131778-87.2019.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Construtora e Imobiliária SAD Ltda. Apelado: Condomínio Edifício Luiz
Linhares I. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
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provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - 0264676-93.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível.
Apelante: Luis Antônio Matias Cristino. Apelado: Raimundo Cavalcante Barroso. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 138 - 0002636-
62.2019.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível. Apelante: W. O. A. Apelante: M. I. A. U. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 139
- 0246472-64.2022.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de
Falências do Estado do Ceará. Agravante: Paulo Roberto de Sousa Martins. Agravada: Massa Falida de Porto Freire
Engenharia e Incorporação Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - 0109286-38.2018.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Rafael Anderson Abreu Gurgel. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 141 - 0628107-
60.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade
Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Wellsom Ferreira Batalha. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 142 - 0628839-
41.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Cariré/Vara Única. Agravante: F. M. S. M. Agravado: E. A. M. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 143 - 0172652-17.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Magis Incorporações e
Construções Ltda e outra. Apelado: Francisco Victor Macedo Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 - 0221251-
79.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Seguro Segurança Eletrônica Ltda. Apelada: Kátia
Régia de Messias. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 145 - 0248989-76.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível.
Apelante: Casablanca Turismo e Viagens Ltda. Apelada: E - HTL Reservas Online de Hotéis Ltda. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 146 - 0191119-49.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Comércio de Gelo Polar
Ltda – EPP. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 147 - 0113530-25.2009.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/27ª Vara Cível. Apte/Apda: Associação de Poupança e Empréstimo – POUPEX. Apte/Apda: Maria de Fátima
Fontes de Moura. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do apelo da Associação
de Poupança e Empréstimo - POUPEX para dar parcial provimento e não conheceu do apelo de Maria de Fátima Fontes de Moura, nos
termos do voto do Relator”. 148 - 0621553-75.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: G
G Aviamentos – EPP. Agravante: Guilherme Linhares Aguiar. Agravante: Francisco Vilmar Linhares. Agravada: Amil
- Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 149 - 0050454-13.2020.8.06.0075 - Apelação
Cível - Eusebio/1ª Vara Cível. Apelante: Creche Escola Caminho do Saber. Apelada: Paula Barbara Rozal Dantas.
Apelado: Vinícius Silva de Castro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
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REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 150 - 0246931-32.2023.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A e outro. Apelada: Maria do Socorro de Freitas Cândido.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 151 - 0627892-50.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/2ª Vara de
Sucessões. Embargante: Maria Taís Rodrigues de Oliveira Vieira. Embargado: Leonardo Parente Vieira. Embargado:
Alberto Jorge Parente Vieira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”. 152 - 0628290-94.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/2ª Vara Cível.
Agravante: Condomínio do Edifício Busines Place Torre I. Agravada: Makele Guedes de Oliveira. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
153 - 0629162-12.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência
Médica S/A. Agravada: Joana Lúcia Almeida da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 154 - 0201428-90.2023.8.06.0064 - Apelação Cível
- Caucaia/3ª Vara Cível. Apelante: NU Pagamentos S/A. Apelado: Antônio Moura Rodrigues. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 155 -
0051000-98.2021.8.06.0086 - Apelação Cível - Horizonte/2ª Vara. Apelante: F. M. B. Apelado: F. J. L. da S. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 156 - 0240825-88.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: A I Almeida de Melo Me.
Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 157 - 0636718-65.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Pentecoste/Vara Única. Agravante: Francisco Carlos de Sousa Matos. Agravada: Isabella da Silva Matos. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 158 - 0631121-86.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacajus/2ª Vara. Agravante: Metalúrgica Hispano
Ltda. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 159 - 0436170-61.2000.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Marcelo Cintra Bezerra. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 160 - 0218704-37.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Bruno Fiuza Mota.
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA -
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 161 - 0466256-
63.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: José Willame Bezerra Mendonça. Apelada: FAELCE -
Fundação Coelce de Seguridade Social. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 162 - 0157850-19.2016.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Eliana da Silva Passos dos Santos. Apelada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa
Médica Ltda. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
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lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 163 - 0026285-69.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível.
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Construmix Materiais de Construção Ltda ME. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 164 -
0018300-20.2016.8.06.0062 - Apelação Cível - Cascavel/2ª Vara. Apelante: Clodoaldo Costa Macedo. Apelado: Neudson do Vale
Trajano. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 165 - 0235210-88.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível.
Apelante: Márcia Barboza Correia de Souza. Apelada: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, com preliminares
rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”. 166 - 0051815-17.2021.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Juazeiro
do Norte/3ª Vara Cível. Embargante: Francisco Ivanildo Marques Teixeira. Embargada: Companhia Energética do Ceará - ENEL.
Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 167 - 0260020-59.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível.
Apelante: Condomínio do Edifício Torino. Apelado: FORTALEZA REGISTRO DE IMOVEIS DA SEGUNDA ZONA. Apelada: Ana Tereza Araújo
Mello Fiúza. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Relatora” . 168 - 0200532-73.2022.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara.
Apelante: Josefa Cleidiane Lima da Silva Pereira. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora” . 169 -
0203497-69.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Manoel Ivo Feitosa. Apelada: Associação Brasileira
dos Aposentados e Pensionistas da Nação Abapen. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora” . 170 - 0200157-
17.2022.8.06.0182 - Apelação Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara. Apelante: M. V. de S. Apelada: M. G. B. S., R. P. D. K. C. B. Julgadores:
A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”. PJE - 171 - APELAÇÃO CÍVEL N 0283083-79.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELANTE: I. R. P. B. APELADO: I. R.
P. B. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 172 - APELAÇÃO CÍVEL N 0141980-26.2019.8.06.0001. RELATOR:  3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELADA: MARIA DE FÁTIMA HOLANDA LEITE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0243459-23.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: N N PINHEIRO SERVIÇOS LTDA. APELADA: SOL NASCENTE CONSULTORIA E
IMOBILIÁRIA LTDA - ME . Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0224174-
10.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:  UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA. APELANTE: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. APELADO: L. V. D. O. L. APELADO: B. D. P.
D. L. APELADO: C. A. M. A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 175 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200273-
33.2023.8.06.0038. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARINETE DO NASCIMENTO E SANTOS.
APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA – CAGECE. APELADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA – CAGECE.
APELADA: MARINETE DO NASCIMENTO E SANTOS Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.176 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3008254-29.2024.8.06.0000 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LEONARDO HACKBART BERMUDES. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
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relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. DANIEL GOMES DE MIRANDA - OAB/CE17661-A . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.177 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3007959-89.2024.8.06.0000 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SÉRGIO SEBASTIÃO DE LIMA BERNI. AGRAVADO: PAOLO GIOVANNI PRESA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte
agravante, Dra. Thais Carneiro Medeiros – OAB/CE 46.135 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.178 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050631-43.2021.8.06.0171. RELATOR: 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUÍZA JOSELÍDIA CAVALCANTE. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.179 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000268-91.2025.8.06.0031. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LUSANIRA ALVES DA COSTA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.180 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000084-77.2025.8.06.0115. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LÚCIA
DA COSTA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.181 - APELAÇÃO CÍVEL N
0286065-03.2022.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA. APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. APELADO: LUIZ FERREIRA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.182 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000227-27.2025.8.06.0031. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VICÊNCIA
VALDEVINA OLIVEIRA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.183 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202213-42.2023.8.06.0035. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADA: MARIA
AUXILIADORA DA ROCHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.184 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200557-73.2024.8.06.0113. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: MARIA IZAILA AUGUSTA DA
SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.185 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200822-63.2023.8.06.0096. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA FÁTIMA DE SOUSA ALVES. APELADA: APDAP PREV - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.186 - APELAÇÃO CÍVEL N
3003540-44.2024.8.06.0091. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA BASTOS DE SOUZA.
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.187 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201602-
95.2024.8.06.0151. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JÚLIO LIMA NOBRE. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: JÚLIO LIMA NOBRE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial
provimento ao apelo de Júlio Lima Nobfe, nos termos do voto do Relator”.188 - APELAÇÃO CÍVEL N 0209937-68.2024.8.06.0001.
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RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADO: EZEFIR SOUZA DO AMARAL.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.189 - APELAÇÃO CÍVEL N 3045127-25.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA MARLINA AMARO MARIANO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.190 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200660-41.2024.8.06.0029. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ FERNANDES DE MOURA CANUTO. APELADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS
REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.191 - APELAÇÃO CÍVEL N 0281493-
67.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA REJANE DA SILVA. APELADO:
MÁRIO FÁBIO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201043-05.2024.8.06.0163. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE: MARIA TERESINHA RODRIGUES GOMES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.193 - APELAÇÃO CÍVEL N 3024043-65.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARCOS EVARISTO DE SOUSA. APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200251-76.2024.8.06.0090.  RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA ERINALDA DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.195 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3005285-41.2024.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA
GABRIELA DE OLIVEIRA. AGRAVADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.196 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3006672-91.2024.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: GERMANO
VIANA SANTOS DA SILVA. AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.197 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3005830-14.2024.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: RONALDO
EVANGELISTA TORRES. AGRAVANTE: ROBERTA PARENTE TORRES. AGRAVANTE: RT PARTICIPAÇÕES S/A. AGRAVADA: OBOÉ CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.198 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008188-
49.2024.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADO: J. D. J. P. F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.199 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202914-
13.2020.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VENITHIAS MATOS CAVALCANTE DE ARAÚJO.
APELADA: AIKIDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.200 - APELAÇÃO CÍVEL N
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0669956-15.2000.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Ana Lúcia Costa Canamary.
APELANTE: Aristóteles Canamary Ribeiro Filho. APELADA: Marajó Agropecuária S/A. APELADA: Denise Maria Costa Braga. APELADA:
Oneida Fontenele Gaspar Costa. APELADO: Vicente de Paulo Gaspar Costa Júnior. APELADO: Espolio de Vicente de Paulo Gaspar Costa.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.201 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050294-40.2020.8.06.0090. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.202 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200136-94.2023.8.06.0056. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TEREZINHA FREITAS DOS
SANTOS. APELADO: BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.203 -APELAÇÃO CÍVEL N 3000345-31.2024.8.06.0130.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO CORDEIRO. APELADA:
CONAFER - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL. Julgadores: A Exma.
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
da Relatora”.204 APELAÇÃO CÍVEL N 0200554-73.2024.8.06.0031. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. APELADA: MARIA DE FÁTIMA DAMIÃO OLIVEIRA. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos
do voto da Relatora”.205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201189-02.2024.8.06.0113. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: CÍCERO MATIAS DE OLIVEIRA. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: CICERO MATIAS DE OLIVEIRA. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA -
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da requerida, com preliminares rejeitadas e dar parcial
provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da Relatora”. 206 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200254-08.2024.8.06.0130. RELATORA:
5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALDENORA ALVES MEDEIROS LIMA. APELADA: CONAFER - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.207 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3003234-75.2024.8.06.0091. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO
ADEMIR LIMA PEREIRA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200274-71.2022.8.06.0161.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA LUCILENE MIGUEL DE MARIA. APELADO: BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.209 - APELAÇÃO CÍVEL N 0288946-84.2021.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. APELADA: MANUELA DE OLIVEIRA NOJOSA MEDEIROS.
APELADO: CLAYTON ALEYSSON SOUSA DE MEDEIROS NOJOSA. APELADA: POP RESTAURANTE LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.210 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0223057-81.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: SAMUEL MARQUES SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.211 - APELAÇÃO CÍVEL N
0259051-10.2023.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO,
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FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: KLEBER PAIVA CASTELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.212 - APELAÇÃO CÍVEL N
0230390-84.2024.8.06.0001RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LISLAINE LEMOS DA SILVA.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.213 - APELAÇÃO CÍVEL N 0243954-33.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BOA VISTA SERVIÇOS S.A. APELADO: JONILDO SAMPAIO CRUZ. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.214 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0203640-50.2024.8.06.0064. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: JOSÉ EVANDRO DE SOUZA BARBOSA. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.215 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003955-09.2024.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADA: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e
os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.216 - APELAÇÃO CÍVEL N 0271840-
46.2020.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IVALDO ALCÂNTARA DA COSTA. APELADO:
BANCO HONDA S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.217 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200282-42.2024.8.06.0108. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GILCÉLIO JORGE DA SILVA. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator” - RESUMO DOS TRABALHOS: Antes do encerramento dos trabalhos, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes propôs voto de congratulações pela aposentadoria da Excelentíssima
Senhora Doutora Francisca Idelária Pinheiro Linhas – Procuradora de Justiça, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados com
zelo e dedicação ao longo de sua carreira. Acompanharam o voto os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Emanuel Leite
Albuquerque, José Ricardo Vidal Patrocínio, Carlos Augusto Gomes Correia e a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Regina
Oliveira Câmara, bem como a Excelentíssima Senhora Doutora Luzanira Maria Formiga - Procuradora de Justiça, e a Excelentíssima
Senhora Doutora Silvia Maria Rodrigues Costa - Defensora Pública. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para
constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira
Câmara de Direito Privado.
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